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2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, SEDIADA NA RUA VICENTE BATISTA, 
107– CENTRO – TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN – CEP: 59338-000, REALIZARÁ LICITAÇÃO, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 

17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO 
Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2015, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2018 QUE REGULAMENTO O SRP, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,  
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

DIA 13/07/2023 ÀS 09H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

DIA 20/07/2023 ÀS 23H:59M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

DIA 20/07/2023 ÀS 23H:59M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS 

DIA 25/07/2023 ÀS 08H:30M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

SESSÃO PÚBLICA: 

 
DIA 25/07/2023 ÀS 09H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
1. DO OBJETO.  

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será em um unico lote conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço DO LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O    cadastro     deverá     ser     feito     no     Portal     de     Compras     Públicas, no     sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 
 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
 com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
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e registrado primeiro. 
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28. HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES, O CRITÉRIO DE 
DESEMPATE SERÁ AQUELE PREVISTO NO ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, 
ASSEGURANDO-SE A PREFERÊNCIA, SUCESSIVAMENTE, AOS BENS E SERVIÇOS: 

7.28.1. Produzidos no país; 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
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no País; 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser apresentada pelo licitante vencedor em relação à sua proposta 
final. 
8.2.1  Será desclassificada a proposta que não apresentar a Planilha de Custos e Formação de 
Preços. 
8.2.2  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.2.3  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.2.4  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 
8.2.5  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.2.6  Considera- se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
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próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  
 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
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PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
 TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.Caso atendidas as 
condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 

sob pena de inabilitação. 
 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

 
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

9.9. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.10.1. No caso de Empresário Individual: Requerimento de Empresário ou Contrato de 
Constituição de Empresário Individual e suas alterações devidamente registrado a cargo da Junta 
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu titular (RG, CPF 
OU CNH autenticados); 

 

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, acompanhado de documento 
comprobatório de seu titular (RG, CPF OU CNH autenticados); 

 
9.10.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI: Contrato Social, Contrato de Constituição, Estatuto, e suas alterações, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores (RG, CPF OU CNH autenticados); 

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.10.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.11.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
9.11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
9.11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.12.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
9.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, dentro da sua 
validade de apresentação para fins de licitação devidamente registrado no órgão competente, 
contendo Termo de Abertura e Encerramento do seu respectivo Livro Diário devidamente registrado, 
nos termos da legislação em vigor, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o 
contador ou técnico de contabilidade responsável. Para as empresas obrigadas ao envio da 
Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil), apresentar o recibo, termo de abertura e encerramento 
do livro diário, assim como todas as informações expedidas pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED. 
9.13.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço de abertura devidamente registrado, 
9.13.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador, 
9.13.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.13.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do lote pertinente. 
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9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.14.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. Quando for emitido por ente privado deverá este ser 
com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

9.14.2. Todos os atestados apresentados devem representar serviços prestados por pelo menos 
12 meses consecutivos de forma ininterrupta. Atestados que não respeitem esses critérios serão 
desconsiderados. 

 

9.14.3. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os 
que se refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro 
que não tenha se originado de contratação; 

 
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

10.14. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.14.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

 

10.14.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 

10.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.15.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.16. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
10.16.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
10.17. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.18. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.19. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  
 

11.14. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.15. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
11.15.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.15.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.16. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

12.14. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.14.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.14.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

 

12.15. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 

12.15.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.15.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

13.14. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

 
13.15. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
15.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

P
á
g

in
a
1

5
 

mailto:licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz 

Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 031/2023 

Processo: 2.140/2023 

Folha Nº   

   
Assinatura / Rúbrica 

Rua Vicente Batista, 107 A – Centro – Tenente Laurentino Cruz/RN 
CEP: 59338-000 CNPJ: 01.612.382/0001-77 / E-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br 

 

 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº  
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 

 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20. DO PAGAMENTO. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de   Referência. 
 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, e poderá cumular com as 

demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 
a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 
art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de TENENTE LAURENTINO CRUZ as 
sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no Endereço Praça Tomaz 
Pereira – 01 Centro – Tenente Laurentino Cruz/RN, CEP: 59.338-000, nos dias úteis, no horário das 
08H:00 às 12H:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II –. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 12 de julho de 2023. 

 
 

THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto subsidiar os procedimentos licitatórios para 
contratação futura da prestação de serviços complementares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e cultura, para prestação de serviços em caráter continuado de 
fornecimento de pessoal para compor os déficits dos quadros educacionais do município. 

1.2 A contratada deverá prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de 
funcionários devidamente treinados, experientes e aptos para o desempenho de funções para as quais 
foram designados. 

1.3  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.  

1.4  Os empregados designados pela contratada para a execução dos serviços terceirizados 
contratados deverão prestar os serviços de acordo com suas especificações, observar as normas 
internas da repartição e do serviço público, tratar com urbanidade e polidez o público em geral e os 
servidores. 

1.5  A contratada deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das ações 
requeridas através de documentos que comprovem a sua regularidade enquanto empresa e quanto sua 
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qualificação técnica.  

1.6  A empresa deverá se responsabilizar pela fiscalização do cumprimento da quantidade de horas 
trabalhadas, mediante formulário próprio, e controle de frequência de cada profissional. 

1.7  A contratada é considerada como única empregadora, sem que haja vínculo de solidariedade 
empregatícia com o Município. 

1.8  Fica proibida a prática discriminatória e limitativa para efeito de contratação (prestação de 
serviços terceirizados) no Município de Tenente Laurentino Cruz, por motivo de sexo, origem, etnia, cor, 
estado civil, situação familiar ou idade, conforme previsto na CF, CLT e Estatuto do Idoso. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Justifica-se a necessidade da realização do presente certame, considerando a necessidade de 
atender, aproximadamente,1.400 (um mil e quatrocentos) alunos na rede municipal de ensino, contando 
ainda com a ampliação na demanda de matrículas para atendimento especializado de alunos com 
deficiência e/ou dificuldades de aprendizagens e problemas psicossociais na sede da cidade, área rural, 
além das demandas de substituições de profissionais por licenças prêmio e maternidade; de 
afastamento por estar em perícia médica e readaptações para atuar em outras funções por problemas 
de saúde. No mais, vale ressaltar a necessidade de realizar formações com o quadro de servidores 
docentes e não docentes para qualificar continuamente estes profissionais que atuam nas unidades 
escolares do nosso sistema de ensino, conforme dispõe o art. 62 da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LDB). 

2.2 Dito isto, amparados no que trata a LDB, na qual preconiza que os municípios devem aplicar de 
forma adequada os 25% da arrecadação municipal em educação, assim faz-se necessário pensar 
formas, modelos e sistemas de ensino que busquem melhor organização, agilidade e eficiência, com 
vistas ao alcance qualitativo da educação pública objetivada, justificando-se a contratação de quadro de 
profissionais diversos que supram estas necessidades no sentido do município atender de acordo com 
suas possibilidades orçamentárias as demandas de ordem administrativa/pedagógicas vinculadas ao 
sistema municipal de educação. 

2.3 Nessa senda, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRF/1988) determinou 
como regra a obrigatoriedade do processo licitatório para toda administração pública, direta, indireta e 
fundacional nos termos do seu artigo 37, inciso XXI, visando alcançar a proposta mais vantajosa 
financeiramente e tecnicamente para os interesses da administração no âmbito de suas contratações. 

2.4 Diante disso, destacam-se os princípios da eficiência e da economicidade no que se refere às 
licitações e aos contratos formalizados pela administração pública. Isso porque tais princípios zelam, 
respectivamente, por aperfeiçoar a alocação dos recursos públicos nas contratações e por alcançar a 
alternativa mais vantajosa do ponto de vista econômico. 

2.5 No contexto de contratação da empresa ou cooperativa, verifica-se, pelos custos apresentados nas 
pesquisas de preços, com vistas à verificação da observância do princípio da economicidade, 
adequadas ao contexto da Lei 13.655/18, art. 20, em vista o princípio da proporcionalidade. 

2.6 O princípio da eficiência possui entre seus pressupostos a exigência de adequada aplicação dos 
recursos públicos em seu sentido econômico, e o princípio da economicidade não se esgota na simples 
análise de justificativa do valor do objeto contratado. 

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

3.1 Pregão eletrônico, mediante o regime de execução por menor preço por Lote. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total 

1 - 0006868 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AOS ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - Ensino superior completo - 
Licenciatura plena em Pedagogia, 30h/semanal  

MES  120 2.659,98 319.197,60 

2 - 0006869 - PROFESSOR DE MATEMÁTICA - Ensino Superior 
Completo – Licenciatura Plena em Matemática, 30h/semanal  

MES  24 2.659,98 63.839,52 

3 - 0006870 - PROFESSOR DE PORTUGUÊS - Ensino Superior 
Completo – Licenciatura Plena em Portugues, 30h/semanal  

MES  24 2.659,98 63.839,52 

4 - 0006871 - PROFESSOR DE INGLÊS - Ensino Superior Completo 
– Licenciatura Plena em Inglês, 30h/semanal  

MES  24 2.659,98 63.839,52 

5 - 0006872 - BOLSISTA AUXILIAR - Ensino Superior Incompleto em 
cursos de licenciaturas afins, 20h/semanal  

MES  180 1.404,16 252.748,80 

6 - 0006873 - BOLSISTA CUIDADOR - Ensino Superior Incompleto 
em cursos de licenciaturas afins, 20h/semanal  

MES  180 1.404,16 252.748,80 

7 - 0006874 - AGENTE ADMINISTRATIVO - Ensino Médio completo, 
30h/semanal  

MES  24 2.317,98 55.631,52 

8 - 0006875 - MERENDEIRA - Ensino Fundamental incompleto. 
(alfabetizado), 40h/semanal  

MES  72 2.317,98 166.894,56 

9 - 0006876 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Ensino 
Fundamental incompleto (alfabetizado), 40h/semanal  

MES  144 2.317,98 333.789,12 

10 - 0006877 - VIGIA NOTURNO – Ensino Fundamental incompleto 
(alfabetizado), 40h/semanal  

MES  24 2.317,98 55.631,52 

11 - 0006878 - MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - Ensino 
Fundamental incompleto (alfabetizado)/ Carteira Nacional De 
Habilitação categoria D com Curso de transporte escolar, 40h/ 
semanal  

MES  84 2.317,98 194.710,32 

12 - 0006879 - PSICÓLOGO - Graduação em psicologia; registro no 
conselho de classe e especialização em distúrbios de aprendizagem e 
questões socioemocionais do público infanto-juvenil, 30h/semanal  

MES  12 2.975,40 35.704,80 

13 - 0006880 - FONOAUDIÓLOGO - Graduação em fonoaudiologia 
com especialização em disturbios de aprendizagem do público infanto-
juvenil, 30h/semanal  

MES  12 2.975,40 35.704,80 

14 - 0008501 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS - Ensino Superior 
Completo – Licenciatura Plena em Ciências, 30h/semanal  

Mês  24 2.659,98 63.839,52 

15 - 0008502 - PROFESSOR DE GEOGRAFIA - Ensino Superior 
Completo – Licenciatura Plena em Geografia, 30h/semanal  

Mês  24 2.659,98 63.839,52 

16 - 0008503 - PROFESSOR DE HISTÓRIA - Ensino Superior 
Completo – Licenciatura Plena em História, 30h/semanal  

Mês  24 2.659,98 63.839,52 

17 - 0008505 - OFICINEIROS - Ensino Médio Completo - 30h/semanal  Mês  96 2.317,98 222.526,08 

18 - 0008509 - TERAPEUTA OCUPACIONAL - Ensino Superior 
Completo - Graduação em Terapia Ocupacional em uma instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).  

Mês  12 2.975,40 35.704,80 

TOTAL LOTE ÚNICO R$ 
2.344.029,84 

 

5. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 Professor de Educação Infantil aos Anos Inicias do Ensino Fundamental 

5.1.1 Requisitos: Diploma de conclusão de curso de nível superior, na modalidade de licenciatura plena 
em Pedagogia, devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da 
Educação e Cultura. 

5.1.2 Atribuições: Promover a educação dos(as) alunos(as) da educação infantil e/ou ensino 

fundamental anos iniciais; Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da 
escola; Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho segundo a proposta pedagógica da Escola; Estabelecer 
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e implementar estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Ministrar hora aulas dos 
dias letivos estabelecidos; Desempenhar integralmente as funções de educar e cuidar; planejar, avaliar 
e registar o processo ensino aprendizagem e seus resultados; Organizar e manter atualizados os 
registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos voltados para o seu desenvolvimento 
profissional; Participar das atividades educacionais e comunitárias da escola. 

5.2 Professores de Matemática, Português, Inglês, Ciências, Geografia e História: 

5.2.1 Requisitos: Diploma de conclusão de curso de nível superior, na modalidade de licenciatura plena 
em uma das seguintes áreas: Matemática, Português, Inglês Ciências, Geografia e História. Em que tal, 
seja devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação 
e Cultura. 

5.2.2 Atribuições: Promover a educação dos(as) alunos(as) ensino fundamental anos finais; Participar 

da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir o Plano de 
Trabalho segundo a proposta pedagógica da Escola; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; Ministrar hora aulas dos dias letivos estabelecidos; 
Desempenhar integralmente as funções de educar e cuidar; planejar, avaliar e registar o processo 
ensino aprendizagem e seus resultados; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do 
aluno; Participar de processos formativos voltados para o seu desenvolvimento profissional; Participar 
das atividades educacionais e comunitárias da escola. 

5.3 Bolsista Auxiliar 

5.3.1 Requisitos: Declaração de matricula em curso de licenciatura em áreas afins, devidamente 
fornecida por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura. 

5.3.2 Atribuições: Educador, responsável pelo processo de ensino e aprendizagem dos estudantes; 

atuar em atividades de sala de aula junto ao professor titular, programas e projetos educacionais, 
cooperando com o corpo docente, técnico e administrativo, em atividades relacionadas ao planejamento, 
execução e avaliação do processo ensino aprendizagem, objetivando aprimorar a qualidade do ensino, 
colaborando para o acesso e permanência do aluno na escola de acordo com a área de atuação e 
atividades correlatas com a função, de acordo com a normativa expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

5.4 Bolsista Cuidador 

5.4.1 Requisitos: Declaração de matricula em curso de licenciatura em áreas afins, devidamente 
fornecida por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura. 

5.4.2 Atribuições: Apoiar a promoção da inclusão do estudante com deficiência nas diversas atividades 

pedagógicas propostas diariamente no ambiente escolar; Conhecer as necessidades principais e 
especificas do estudante com deficiência, para que assim, seja possível realizar o atendimento mais 
especializado, direcionado e eficaz; atuar  em atividades de sala de aula, programas e projetos 
educacionais, cooperando com o professor titular, corpo docente, técnico e administrativo, em práticas 
relacionadas ao planejamento, execução e avaliação do processo de inclusão do estudante, objetivando 
aprimorar a qualidade da oferta de ensino e colaborando para o acesso e permanência do (a) estudante 
com deficiente na escola. Participar de formações ofertadas pela secretaria municipal de educação e 
cultura e/ou equipe de profissionais da educação especial municipal; dialogar sempre que necessário 
com a equipe de profissionais da educação especial municipal; tratar de assuntos relacionados ao 
trabalho de forma ética, independentemente de ser dentro ou fora do ambiente escolar. Relacionar-se 
com TODOS os integrantes da comunidade escolar de forma cordial e respeitosa. 

5.5 Agente administrativo 
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5.5.1 Requisitos: Diploma de Ensino Médio, devidamente registrado e fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC. 

5.5.2 Atribuições: Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria; Organizar 
e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar e o registro de assentamento dos alunos, de forma a 
permitir, em qualquer época, a verificação da: a) Identidade e regularidade da vida escolar do aluno; b) 
Autenticidade dos documentos escolares. Organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, 
diretrizes, portarias, circulares, resoluções e demais documentos; Redigir a correspondência que lhe for 
confiada, lavrar atas e termos, nos livros próprios; Rever todo o expediente a ser submetido ao 
despacho do Diretor; Elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores; 
Apresentar ao Diretor, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; Coordenar e 
supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; Zelar 
pelo uso adequado e conservação dos bens materiais distribuídos à Secretaria; Manter-se ético sobre 
comunicações dos assuntos pertinentes ao serviço; Responder ao Censo Escolar Anual; Tratar de 
assuntos relacionados ao trabalho de forma ética, independentemente de ser dentro ou fora do ambiente 
escolar. Relacionar-se com TODOS os integrantes da comunidade escolar de forma cordial e respeitosa. 

5.6 Merendeira: 

5.6.1 Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (alfabetizado). 

5.6.2 Atribuições: Preparar a alimentação escolar, diversificando-a sempre que necessário, além das 

seguintes atribuições: I- preparar e servir a merenda controlando-a quantitativa e qualitativamente; II- 
informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da necessidade de reposição de estoque; III- 
conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho procedendo a limpeza e 
arrumação; IV- respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; V- respeitar o trabalho do 
colega deixando que ele participe também do serviço da cozinha; VI- preparar a merenda de acordo com 
o cardápio elaborado por nutricionista; e VII- zelar pelo material de uso e consumo na preparação da 
merenda escolar, além de efetuar demais tarefas correlatas a sua função; Tratar de assuntos 
relacionados ao trabalho de forma ética, independentemente de ser dentro ou fora do ambiente escolar. 
Relacionar-se com TODOS os integrantes da comunidade escolar de forma cordial e respeitosa 

5.7 Auxiliar de Serviços Gerais 

5.7.1 Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (alfabetizado). 

5.7.2 Atribuições: Executar serviços de apoio, como limpeza, conservação e manutenção de bens e 
materiais, servir lanches, merenda, prestando informações ao público sobre a localização de pessoas ou 
dependências da repartição; fazer limpeza em geral, varrendo, lavando, removendo o pó, encerando 
dependências e limpando móveis, janelas, equipamentos e outros; efetuar serviços auxiliares no preparo 
de refeições e lanches, lavando, descascando e cortando os alimentos a serem utilizados. Tratar de 
assuntos relacionados ao trabalho de forma ética, independentemente de ser dentro ou fora do ambiente 
escolar. Relacionar-se com TODOS os integrantes da comunidade escolar de forma cordial e respeitosa 

5.8 Vigia Noturno 

5.8.1 Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (alfabetizado). 

5.8.2 Atribuições: Executar rondas nos prédios escolares, depósitos e outros, assim como nas 

cercanias dos mesmos, observando o trânsito de veículos e pessoas, atitudes suspeitas e 
concentrações, orientando e fornecendo informações; Conferir mobiliário e equipamentos após o 
expediente; Responsabilizar-se pela guarda das chaves das dependências; Verificar se as janelas, 
portas, portões e outras viam de acesso dos estabelecimentos estão fechadas corretamente e se as 
luzes, torneiras e outros estão desligados; Relatar aos superiores hierárquicos toda e qualquer 
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anormalidade constatada na sua área de atuação. Tratar de assuntos relacionados ao trabalho de forma 
ética, independentemente de ser dentro ou fora do ambiente escolar. Relacionar-se com TODOS os 
integrantes da comunidade escolar de forma cordial e respeitosa. 

5.9 Motorista de Transporte Escolar 

5.9.1 Requisitos: Ensino Fundamental incompleto/ Carteira Nacional de Habilitação categoria D. 

5.9.2 Atribuições: Dirigir ônibus e micro-ônibus escolar pertencente a prefeitura na cidade ou em 

viagens, acionando os comandos de marcha e direção, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, 
para conduzi-los aos locais determinados; Vistoriar o veículo, verificando estado dos pneus, nível do 
combustível, água e óleo do cárter, lataria, funcionamento dos freios e parte elétrica, para certificar-se 
de suas boas condições de funcionamento e, sendo necessário, providenciar manutenção requerida; 
Anotar a quilometragem percorrida, gastos de combustíveis e outras ocorrências e despesas com o 
veículo, quando em viagem, utilizando formulário apropriado de controle para comunicação à chefia; 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras atividades 
correlatas, a critério do superior imediato. Tratar de assuntos relacionados ao trabalho de forma ética, 
independentemente de ser dentro ou fora do ambiente escolar. Relacionar-se com TODOS os 
integrantes da comunidade escolar de forma cordial e respeitosa. 

5.10 Psicólogo (a) 

5.10.1 Requisitos: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Psicologia; 

registro no conselho de classe; e diploma de conclusão de curso de pós-graduação de nível superior 
com especialidade voltada ao processo de ensino-aprendizagem e questões socioemocionais do público 
infanto-juvenil. Ambos, diplomas, devem ser devidamente registrados e fornecidos por instituições 
reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura. 

5.10.2 Atribuições: Desenvolver ações de diagnósticos, tratamentos e encaminhamentos em apoio a 

estudantes que foram identificados e encaminhados por professores da rede municipal de ensino por 
apresentarem um quadro permanente de dificuldades de aprendizagem ou por problemas 
socioemocionais; e Desenvolver ações de apoio aos profissionais da educação, por meio de formações, 
orientações e desenvolvimento de projetos que visem melhorar o processo de ensino-aprendizagem e 
as problemáticas socioemocionais dos estudantes diagnosticados com distúrbios psíquicos. 

5.11 Fonoaudiólogo (a) 

5.11.1 Requisitos: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Fonoaudiologia; 
e Diploma de conclusão de curso de pós-graduação de nível superior com especialidade voltada ao 
processo de ensino-aprendizagem do público infanto-juvenil. devidamente registrado e fornecido por 
instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura. 

5.11.2 Atribuições: Desenvolver ações de diagnósticos, tratamentos e encaminhamentos que sirvam 
de apoio a estudantes que sejam identificados com dificuldades à aquisição da escrita; alterações na 
oralidade, comprometimentos vocais, problemas auditivos, distúrbios das estruturas e funções 
estomatognáticas que afetam a articulação, a respiração, a deglutição e a mastigação, dentre outras; e 
Desenvolver ações de apoio aos profissionais da educação, por meio de formações, orientações e 
desenvolvimento de projetos que visem melhorar o processo de ensino-aprendizagem dos estudantes 
diagnosticados com distúrbios fonoaudiológicos. 

5.11.3 Terapeuta Ocupacional 
5.11.4 Atribuições: 

- Atuar no trabalho em equipes multiprofissionais e interdisciplinares e na gestão de serviços e órgãos. 
- Atuar com base nos princípios éticos profissionais, tendo ainda como balizador a Declaração Universal 
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dos Direitos Humanos e em consonância com a Política Nacional de Direitos Humanos vigente; 
- Atuar a partir da compreensão de hábitos, de costumes, de tradições, da diversidade, de modos de 
realização da vida cotidiana, de atividades da vida diária e da vida prática, de trabalho, de lazer, de 
saberes e conhecimentos, de história da vida ocupacional, comunicacional e expressiva de pessoas e 
coletivos; 
- No campo social atua como articulador do desempenho ocupacional por meio do manejo das 
atividades humanas que sejam significativas e dialógicas como tecnologia de mediação sócio-
ocupacional, a fim de estimular a participação social da pessoa, família, grupos e 
comunidade em atividades culturais, expressivas, econômicas, corporais, lúdicas e de convivência, 
dentre outras. 
- Compromisso ético e político do terapeuta ocupacional diante da heterogeneidade das populações em 
termos de gênero, orientação sexual, raça/etnia, nacionalidade, modos de viver, religiosidade, ciclo e 
trajetórias de vida e história coletiva. 
- É de competência estabelecer a diagnose, avaliação e acompanhamento do histórico ocupacional de 
pessoas, famílias, grupos e comunidades, por meio da interpretação do desempenho ocupacional dos 
papéis sociais contextualizados.   
 
5.11.5 Oficineiro 

5.11.6 Atribuições:  

- Planejar e avaliar as atividades a serem aplicadas;  
- Ministrar as oficinas para grupos de acordo com o planejamento e carga horária preestabelecida, de 
acordo com a necessidade da Unidade; 
- Atuar diretamente com usuários na realização de eventos, seminários, oficinas e outros afins; 
- Mediar os processos grupais, fomentando a participação democrática dos usuários e o seu 
aprendizado, no sentido do alcance dos objetivos propostos pela oficina; 
- Realizar atividades de ensino-aprendizagem com crianças; adolescentes, jovens e idosos; 
- Planejar e organizar apresentações dos usuários em consonância com o planejamento de atividades 
da unidade de atuação; 
- Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; 
- Participar de reuniões pedagógicas e eventos, quando solicitado; 
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 

 
6. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1 O prazo de vigência do certame será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no 
diário oficial dos municípios do Rio Grande do Norte, admitindo-se a sua prorrogação, a critério exclusivo 
da Administração, mediante Aditivo, a ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com fundamento 
no art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e sua atual redação, limitado ao total de 60 meses. 

7. DA FISCALIZAÇÃO                             

7.1 O Gestor de Contrato fiscalizará a execução do objeto deste termo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de forma a fazer cumprir, rigorosamente as especificações, prazos, 
propostas e condições para fornecimento do serviço, conforme o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93. 

7.1.1 Fica designado o fiscal de contratos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para 
acompanhar e fiscalizar a execução do pretenso contrato. 

7.2 A fiscalização é exercida no interesse da administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1 Considerando a importância desta contratação para o município, a qualidade e o retorno esperado   
pelo investimento ora planejado, se faz necessário que as LICITANTES comprovem capacidades 
técnicas compatíveis com o objeto e demais especificações deste termo de referência. Assim, devem 
ser apresentados os seguintes ATESTADOS e DECLARAÇÕES: 

8.1.1 Apresentar 01 (um) ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado (no caso de pessoa jurídica de direito privado, 
obrigatoriamente com firma reconhecida e que não seja do mesmo grupo empresarial da LICITANTE), 
comprovando que a LICITANTE fornece ou forneceu os serviços de objeto deste termo. 

a) Todos   os atestados   apresentados   devem   representar serviços prestados por pelo menos 12 
meses consecutivos de forma ininterrupta. Atestados que não respeitem esses critérios serão 
desconsiderados. 

b) Todos os atestados devem ser em papel timbrado do cliente, conter nome, cargo/função, matrícula, 
telefone e e-mail do contato do signatário para que a CONTRATANTE possa manter contato para 
esclarecimentos e/ou diligências para o melhor entendimento ou atestar a veracidade das informações 
constantes; 

c) Para fins da alínea anterior, será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes 

d) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez, para a comprovação de tempo de 
experiência mínima. 

9. PAGAMENTO 

9.1 Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
prestação dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições e de acordo com todas as 
especificações estipuladas neste termo de referência, no edital, e no instrumento contratual. 

9.2 O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do 
ATESTO, pelo Fiscal de Contrato, em consonância com o decreto Municipal que versa sobre a ordem 
cronológica de pagamentos em conformidade com a resolução 32/2016, do Tribunal de Contas do RN 
(TCE/RN) e será feito mediante Transferência Bancária para crédito na conta corrente da empresa 
contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste termo de referência e em sua proposta; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Executar os serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação, informando   em 
tempo   hábil, qualquer   motivo impeditivo ou que impossibilite a execução dos serviços por qualquer 
razão; 

10.4 Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao serviço prestado no 
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contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

10.5 Manter, durante a prestação do serviço, compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.6 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.7 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.8 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.9 Instruir seus profissionais que prestarão os serviços, quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Administração; 

10.10 Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

10.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

10.12 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço. 

10.15 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.16 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.17 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

10.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.19 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da contratante. 

10.21 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
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obrigações previstas neste item. 

10.22 Cumprir as obrigações trabalhistas relativas aos profissionais designados para a prestação de 
serviços, mantendo atualizados os respectivos registros e anotações trabalhistas, exibindo, sempre 
que solicitado pelo Contratante os seguintes documentos:  

10.23 Cópia do contrato de trabalho, do regulamento interno da contratada e empresária, se houver, de 
acordo ou convenção coletiva do trabalho, ou ainda da decisão normativa proferida pela Justiça do 
Trabalho, se for o caso, relativos à categoria do profissional; 

10.24 Registro do empregado e cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
comprovando a anotação do contrato de trabalho;  

10.25 Atestados de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando o exame admissional; 

10.26 Comprovante de cadastramento do trabalhador no PIS/PASEP; 

10.27 Comprovante de pagamento das contribuições previdenciárias dos empregados e do empregador, 
bem como do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), este nas 
respectivas contas vinculadas dos empregados; 

10.28 Cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, nos quais constem as horas trabalhadas;  

10.29 Recibo de concessão do aviso de férias, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos do 
respectivo gozo;  

10.30 Recibo de pagamento individualizado por empregado e, específico por contrato firmado, atestando 
o recebimento de salários mensais ou adicionais, férias acrescidas de 1/3 e 13° salário (1ª e 2ª 
parcelas), quando da época própria, além do salário família, quando devido, assinado pelo 
empregado, ou conforme o artigo 464 da Consolidação das Leis Trabalhistas, acompanhado de 
comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador;  

10.31 Comprovante de opção e fornecimento de vale-transporte, dos uniformes e de outros benefícios 
estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho, se houver;  

10.32 Comprovantes de contribuições devidas aos sindicatos, quando ocorrer; 

10.33 Comprovante de entrega de RAIS e de que o trabalhador dela fez parte, quando for o caso; 

10.34 Comprovar a sua regularidade perante ao E-Social de todos os seus funcionários, em especial a 
apresentação do PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO – PGR ou sua declaração de 
dispensa e PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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11.4 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos; 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A recusa injustificada da vencedora em assinar o instrumento contratual, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

12.2 O atraso injustificado na prestação do serviço após o prazo estabelecido, do edital sujeitará o 
contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 0,3% (Zero vírgula três por cento) por dia de atraso, 
até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% (Zero vírgula dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, 
até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 
pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por período não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Observação: A aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais 
cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) 
dias úteis. 

12.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se à Prefeitura Municipal de Tenente 
Laurentino Cruz/RN o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 
ordem de classificação pelo excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

12.6 A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal.   

13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

13.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, adotando na falta de 
legislação municipal, a forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018. 
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13.2 A repactuação   poderá   ser   dividida   em   tantas   parcelas   quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

13.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado para os custos 
relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros 
do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

13.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada. 

13.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso não haja prorrogação. 

13.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

13.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

13.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

13.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa; 

13.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

13.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão Iogo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão. 

13.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

13.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

13.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em que tratem do pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
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atividade. 

13.12 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

13.13 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

13.13.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

13.13.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

13.13.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 

13.14 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 

13.15 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

13.16 O prazo   referido no subitem anterior   ficará suspenso   enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos. 

13.17 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

13.18 – Na ausência de Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.19  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 A execução dos serviços será iniciada no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados da ordem 
de serviço emitida pelo Setor de Compras, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-
obra nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo 
hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados, na forma 
que segue: 

14.1.1 A cada solicitação da CONTRATANTE para nova contratação, inclusive quando da necessidade 
de substituições, a CONTRATADA terá até 48 (quarenta e oito) horas para atendê-la, devendo, neste 
prazo, efetuar o recrutamento, a seleção e o encaminhamento dos novos profissionais às áreas 
demandantes. 

15. . DA SUBCONTRATAÇÃO   
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15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17. DO FORO 

17.1 Fica eleito o foro da comarca de Florânia/RN como competente para dirimir as questões oriundas 
do presente certame, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 08 de Maio de 2023. 

Maria Verônica de Oliveira Souza 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas apresentadas, manifesto-me de 
acordo com o presente documento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
CNPJ:12.233.412/0001-50 

 
 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN E A PESSOA JURÍDICA 
ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA 
ATA, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, CONFORME 
AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN – INSCRITA NO CNPJ: 01.612.382/0001-77, SITUADO NA 
RUA VICENTE BATISTA Nº 107, CENTRO, CEP: 59.338-000, TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 
COM OBEDIÊNCIA NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DA LEI 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
xxx/2023. 

mailto:licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz 

Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 031/2023 

Processo: 2.140/2023 

Folha Nº   

   
Assinatura / Rúbrica 

Rua Vicente Batista, 107 A – Centro – Tenente Laurentino Cruz/RN 
CEP: 59338-000 CNPJ: 01.612.382/0001-77 / E-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br 

 

 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 
2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
007/2018 QUE REGULAMENTO O SRP, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR SEU PREFEITO FRANCISCO MACEDO DA SILVA, BRASILEIRO, 
CASADO, PORTADOR DO RG Nº XXXX SSP/RN E DO CPF: XXXXXXXXXX, RESIDENTE E 
DOMICILIADO A XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX – CENTRO – TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO À EMPRESA E SEUS VALORES 
REGISTRADOS NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2023 - SRP, BEM COMO A 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E A RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS DAS EMPRESAS, NAS QUANTIDADES 
ESTIMADAS ANUAIS, DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO POR ELAS ALCANÇADAS POR ITEM, 
ATENDENDO AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E AS 
CONSTANTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORMAÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÕES FUTURAS SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS 
NORMAS CONSTANTES DA LEI, DECRETOS E PORTARIAS SUPRACITADOS E EM 
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES A SEGUIR. 
 

1. DO OBJETO.  
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o PREÇOS DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CARÁTER CONTINUADO DE FORNECIMENTO DE PESSOAL PARA COMPOR OS DÉFICITS DOS 
QUADROS EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ/RN /RN, especificados no lote do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
xx/2023 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

4. VALIDADE DA ATA.  
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução   dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.  
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS.  
 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7892/13. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Tenente Laurentino Cruz/RN, de de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ/RN CNPJ: 01.612.382/0001-77 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
CONTRATADO 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº   /2023 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICIPIO DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN, CONFORME ANEXO I - 
TERMO DE REFERENCIA, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº xxx/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, E A EMPRESA 
_____  , CNPJ Nº ____. 

 
 

O MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ-RN, INSCRITA NO CNPJ: 08.173.502/0001-26, 
SITUADO NA RUA VICENTE BATISTA, 1 0 7 - A  – CENTRO – TENENTE LAURENTINO 
CRUZ/RN – CEP: 59.395-000, COM OBEDIÊNCIA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO 
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO 
DE 2012, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488, 
DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, DECRETO 
MUNICIPAL 200 DE 17 DE JANEIRO DE 2019, QUE REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, DECRETO MUNICIPAL 201 DE 17 DE JANEIRO DE 2019 QUE REGULAMENTA O 
SRP, BEM COMO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E, SUBSIDIARIAMENTE AS NORMAS 
CONSTANTES DAS LEIS 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO FRANCISCO 
MACEDO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DO RG Nº _______ ITEP/RN E DO CPF: 
__________, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA CORONEL MANOEL OSORIO, 40 – CENTRO – 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E A 
EMPRESA ............................. DORAVANTE CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO(A) SR.(A) ....................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................., 
EXPEDIDA PELA (O) .................., E CPF Nº ........................., TENDO EM VISTA O QUE CONSTA 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxx/2023 E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E NA LEI Nº 
8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 - SRP, POR SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
DO MUNICIPIO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: P
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EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: 

ITENS 

1. 

DESCRIÇÃO 

TEL.: ( 

MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR

 
UNITÁRIO R$ 

) 

VALOR 
TOTAL R$ 

TOTAL POR EXTENSO: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, 
II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ... , na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

 

 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. P
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

anexo ao Edital. 
 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Florânia/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Tenente Laurentino Cruz/RN, .......... de................... de 20..... 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO V – DADOS DA EMPRESA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

LOGRADOURO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA LICITANTE. 
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